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ATA DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES PROPOSTA COMERCIAL E 
ATA DE ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
REFERÊNCIA: PREGAO PRESENCIAL — 021/2020 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de móveis de escritório, destinados 
aos diversos departamentos do município, conforme descritos no Anexo 01 — 
Termo de Referência do presente Edital, a serem adquiridos de forma fracionada, 
conforme necessidade e disponibilidade financeira. 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio de 2020 (dois mil e vinte), às 15h30 (treze 
horas e trinta minutos), em uma das salas da Prefeitura Municipal de Joaquim 
Távora, foi analisada os prospectos das propostas de preço. A Comissão 
Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 654/2019, que nesta oportunidade 
atua como equipe de apoio. Após analise foi constatada o seguinte: 

1) A empresa Laryssa de Fátima Probst apresentou em sua proposta marca, mas 
não apresentou o modelo. Apresentou um "prospectos montado", ou seja, 
colocou a descrição do edital, foto internet e o link do site, porém sem o modelo 
não dá para ser analisado. 

2) A empresa Matheus Alves Coelho apresentou em sua proposta marca e 
modelo, entretanto em seu prospecto contem apenas foto da internet e não 
possuem catalogo e nem especificações dos itens cotados. 

3) A empresa Garrote apresentou em sua proposta marca, mas não apresentou o 
modelo. 
Analisando os prospectos nenhum item foi aprovado, todos em desacordo com 
o edital. 

Assim foram desclassificadas as empresas: Laryssa de Fátima Probst CNPJ: 
33.149.163/0001-90, Matheus Alves Coelho CNPJ: 32.604.161/0001-80 e 
Garrote CNPJ: 04.495.336/0001-23. 
Conclui-se que as empresas Geflex Industria de Móveis CNPJ: 
14.643.102/000130, Castofar Industria e Comércio de Móveis Ltda EPP CNPJ: 
80.521.883/0001-14 e Quadri Telecom Ltda Me CNPJ: 19.945.050/0001-70 
foram classificadas por atenderem as especificações do edital. 

Os Itens 5 e 6 será declarado fracassado por estar divergente do arquivo 
proposta. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e a presente Ata 
foi assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. 
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